
TERM O ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRAB ALHO 2011 
 
 
SINDICATO DOS TRAB ALHADORES NO COM ERCIO VAREJISTA DE ARAXA E  TAPIRA, CNPJ n º 
26.041.467/0001-73 ,  neste a to rep resen tado  por  sua Presid ente,  Sra.  DEYSE LUCIA ALVE S;  
 
E  
 
SINDICATO DO COM ERCIO VAREJISTA DE ARAXA, CNPJ n º 70.932.488/0001-70 ,  n este a to 
rep resen tado por  seu Presid ente,  Sr .  E MIL IO LUDOVICO NEUMANN ;  
 
ce lebram o p resen te TE RMO ADITIVO A CON VE NÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,  est ipulando as  
cond ições d e trab alh o p rev istas n as  c láu su las seguin tes  
 
CLÁUSULA PRIM EIRA – VIGÊNCIA E DATA-B ASE 
As p artes f ixam a vigên cia  do p resente Termo Adit ivo a  Con venção Co let iva  d e Traba lho no 
per íodo  de  1º d e maio de 2011 a  30 d e ab r i l  d e 2012 e a  data -base d a categor ia  em 1º d e 
maio.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA 
O presente  Termo Adi t ivo a  Con venção Co let iva  d e Trabalho abran gerá  a (s)  categor ia(s )  
econômica  (comércio  vare j i sta  d e gên eros  a l imen t íc ios)  e  prof i ss ional  (empregados  no 
comércio  de  gên eros  a l iment íc ios) ,  com abrangênc ia  terr i tor ia l  em Araxá/MG.  
 

GRATIF ICAÇÕES,  ADICIONAIS,  AUXÍL IOS E  OUTROS 
 

AUXÍLIO TRANSPORTE 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALE TRANSPORTE 
Para  o  t raba lho nestes fer iados os empregadores d everão fornecer  va le-tran sporte aos  seu s  
empregados,  na forma d a lei .  

 
JORNADA DE TRABALHO, DURAÇÃO,  DISTRIB UIÇÃO 

CONTROLE E FÉRIAS 
 

COM PENSAÇÃO DE JORNADA 
 
CLÁUSULA QUARTA –  FOLGA COM PENSATÓRIA 
Ficam assegu rados aos empregados qu e t raba lh arem n o s fer iad os,  a  concessão d e u ma folga  
comp en satór ia ,  para  cada fer iado trabalhado,  dentro  do prazo máx imo de 30 (tr inta)  d ias 
após o  fer iad o trabalh ado,  ou o  pagamento de refer ida jornada em dobro,  a  cr i tér io  do  
empregador.  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
O emp regad o que se d emit ir  ou v ier  a  ser  d emit ido,  ou qu e não vier  a  gozar  da (s )  fo lga  ( s )  
re lat iva  ( s)  ao (s )  fer iado (s )  t rab alhado (s) ,  fa rá  ju s a  uma ind en ização,  em dinh eiro,  
corresp ond ente a  1  (u m) d ia  d e sa lár io  por  fer iado trab alhado,  a lém d o pagamento de qu e 
trata  o  p arágrafo pr imeiro da c láu su la  segund a dest e Termo Adit ivo à  Conven ção Co let iva  d e 
Trabalho.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O emp regad o que est iver  d e fér ias nos d ias d est inados às fo lgas comp en satór ias receb erá,  
a lém do  pagamento de  que trata  o  p arágrafo  pr imeiro  da c láu sula  segu nda d este  termo 
Adit ivo,  ind en ização eq uivalente à  prevista  no  parágrafo pr imeiro d esta  c láu su la,  ou terá  
acrescido  em su as fér ias  1  (u m) d ia  p ara  cad a fer iad o trabalhado.  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 
 
CLÁUSULA QUINTA – TRAB ALHO EM FERIADOS 
Fica  facultada a  abertura dos estab elecimentos comercia i s  varej i stas d e gêneros  



al iment íc ios vin cu lados  ao SIN DICATO DO COMÉRCIO VARE J ISTA DE ARAXÁ,  l imitado cada  

turno a  u ma jorn ada d e 6 h  ( se i s  horas)  d e traba lho,  n os  segu intes fer iados:  

 

FERIADO DATA 

Corpu s Chr ist i  23/06/2011 

Fer iado Munic ipal  08/08/2011 

Fer iado Munic ipal  15/08/2011 

Indep en dên cia  do Brasi l  07/09/2011 

Nossa Senh ora Aparec id a 12/10/2011 

Finados  02/11/2011 

Proclamação da Repúb l ica  15/11/2011 

Ti rad entes  21/04/2012 

 
PARÁGRAFO PRIM EIRO  

O emp regad o qu e trab a lhar  n os fer iados p revistos n o caput  d esta  C láu su la,  fará  ju s a  u ma 

grat i f i cação d o va lor  d e R$ 33 ,00 (tr inta  e três rea is ) ,  p or  cad a fer iad o t rabalhado.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O pagamen to d esta  grat i f icação deverá ser  efetuado no término da jorn ada de t raba lho,  sem 

pre ju ízo das in cid ên cias  lega is  d e FGTS e INSS.  
 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os estabelec imen tos p oderão ut i l izar  a  mão de obra de seu s emp regados,  nos fer iados 

refer idos no caput  d esta  c láu sula ,  em jorn adas d e no máximo 06 (se is )  horas d iár ias por  

cada turn o,  garan t ind o um interva lo  d e 15 (quinze)  min utos d iár ios,  para  lanch e.  

 
PARÁGRAFO QUARTO 

Fica  estab elec ido qu e nenhu m emp regad o poderá,  nos fer iados refer idos n o caput  d esta  

c láu su la,  lab orar  em p er íodo extraord inár io .  

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Caso a  jornad a do  empregado  se ja  in fer ior  à  p actu ada,  os va lores  a  serem p agos  

permanecerão in alterad os.  
 

PARÁGRAFO SEXTO 

Ficam assegurad os aos  empregados qu e traba lharem n esses  fer iad os o  nú mero  de  repou sos 

semana is  remun erados estab elecidos por  le i .  

 

PARÁGRAGO SÉTIM O 
Fica  estab elecid o que n enhu m repou so semana l  remu nerado p od erá recair  em fer iado não  

traba lhad o.  

 

PARÁGRAFO OITAVO 

Os emp regad ores não poderão u t i l izar  o  b anco de h oras estabelec id o na c láu su la  15ª na  

Con ven ção Co let iva  d e  Traba lho d a categor ia  em vigo r,  para  comp en sação de fer iad os 

traba lhad os.  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 

CLÁSULA SEXTA – APLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO 
Ficam obr igados às d i spos ições d este Termo Adit ivo à  Con ven ção Colet iva  d e Trabalho 

ce lebrada em 6/5/2011,  todas as empresas do comércio  varej i sta  d e gêneros a l imen t íc ios de  

Araxá,  e  os seu s empregados,  rep resen tados,  resp ect ivamente,  p elo  S indicato do Comércio 

Varej i sta  de Araxá  e  S in dicato d os  Trab alhadores n o Comérc io  Vare j i sta  de Araxá e Tap ira.  



PARÁGRAFO ÚNICO 
As d isp osições d este Termo Ad it ivo à  Con venção Colet iva  sup lementam e ou complementam 
as n ormas co let ivas  em vigênc ia .  
 

DESCUM PRIM ENTO DO INSTRUM ENTO COLETIVO 
 

CLAÚSULA SÉTIM A – M ULTA POR DESCUM PRIM ENTO 
O emp regador p agará  mu lta  equ ivalen te a  R$ 150,00 (cento e  c inqu en ta rea is)  ao 
empregado  prejud icado,  em favor  deste ,  caso seja  d escu mp rid a qua lqu er  u ma d as c láu su las  
a ju stadas n este Termo Adit ivo.  Tratando-se de in fração re iterad a,  a  mu lta  será  devida  
cu mulat ivamente.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Fica  est ipulada a  to lerância  d e 0h45min  (quarenta e  c in co  minutos)  para  o  encerramento  da 
jornad a d e  trabalh o d o empregado  e fech amen to do  estab elecimento ,  p ara  f in s d e  apl icação 
da p enal idad e est ipu lad a no caput  e ,  na  ocorrência  d esta  h ipótese,  será  d evido  o p agamen to 
de eventua l  horár io  extraord inár io.  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 
CLÁUSULA OITAVA – RATIFICAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA 
Ficam rat i f icadas todas as c láu sulas  da Con ven ção Colet iva  d e Traba lho  celebrada em 06 d e 
maio d e 2011.  
 
CLÁUSULA NONA  –  EFEITOS  
E ,  para  qu e p rodu za seus jur íd icos efeitos,  o  p resente Termo Adi t ivo  à  Con venção Co let iva  
de Traba lho  fo i  lavrado  em 04  (q uatro)  vias  d e igua l  forma e teor,  send o levad a a  d epósi to  e 
regist ro junto à  Sup erin tend ên cia  Region al  d o Trabalho e E mprego em Minas  Gerais .   
 
 

Araxá/MG, 09  de  maio d e 2011.  
 
 
 
 

SINDICATO DOS TRAB ALHADORES NO COM ERCIO  
VAREJISTA DE ARAXA E TAPIRA 

CNPJ – 26.041.467/0001-73  
DEYSE LUCIA ALVES –  Pr es identa  

 
 
 
 

S INDICATO DO COM ERCIO VAREJISTA DE ARAXA 
CNPJ – 70.932.488/0001-70  

EM IL IO LUDOVICO NEUMANN –  Pr es iden te  
 


